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INDICAÇÃO  Nº  2684,  DE  2003

CONSIDERANDO que a Santa Casa  de Misericórdia do Município de Capão Bonito é parceira indiscutível do Poder Público no atendimento médico hospitalar à população da Região;

CONSIDERANDO que trata-se de um Hospital de média complexidade, atendendo cerca de 65.000 pessoas/ano para uma população de 100.000 habitantes;

CONSIDERANDO que constantemente é necessária a transferência de pacientes para Hospitais de maior complexidade; e

CONSIDERANDO que a ambulância de propriedade da Santa Casa não é apropriada para remoções de emergência.

INDICAMOS com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, aos órgãos competentes, a liberação de verba para a aquisição de uma ambulância equipado com UTI, para atender aos pacientes da Sociedade Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, naquele Município.

Sala das Sessões, em 2/12/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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